
 

 

 

 

 
 

 

 

 

          ESTADO DE MATO GROSSO 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/nº - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

 
CONTRATO Nº 089/2018 

 
Por este instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA - MT, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, 

com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n°, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Srº. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade nº 

1815705 SSP/MT e inscrito no CPF nº 403.786.169-00, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado,a empresa MASTER Z ASSESSORIA E CONSULTORIA - ME, 

inscrita no CNPJ sob n° 19.258.750/0001-96, situada na Rua dos Estados, n° 100, Sala 01, Centro, na 

cidade de Sorriso - MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário, Srº. Zilton Mariano De 
Almeida, inscrito na Carteira Profissional nº 6934-B, OAB-MT e portador do CPF n° 250.672.008-12, 

residente e domiciliado na cidade de Sorriso/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm como justa e contratada as cláusulas especificas a seguir, e regulamentada pela Lei Federal n° 

8.666/93. 
 

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1 – O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO VISANDO A CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA PARA COMPOR O QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO, EM VIRTUDE 
DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

1.2 – A empresa contratada deverá: 

- realizar uma ampla analise da legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis ao 
caso, e ainda elaborar todos os editais referentes ao Processo Seletivo Simplificado, 

conforme legislação; 

- elaborar as questões e imprimir todos os cadernos de provas em local próprio; 

- ficar responsável por todas as orientações aos fiscais que aplicarão as provas; 

- disponibilizar gerenciamento eletrônico via web de inscrição, havendo ou não cobrança 

de inscrição; 

- gerenciar via web as publicações, informativos, recursos administrativos e resultados; 

- dividir as provas em áreas necessárias ao bom desempenho da função e elaborar por 

meio de profissionais capacitados, para garantir o nível técnico das questões e das áreas; 

- corrigir todas as provas objetivas através de equipamento eletrônico de leitura dos 

gabaritos com fornecimento de todos os relatórios exigidos pelo TCE/MT; 

- arcar com todas as despesas com impressão de material, provas, entre outros. 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

2.1 – O presente contrato terá prazo de vigência de 180 (centro e oitenta) dias, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes, até o máximo permitido em Lei. 

2.2 – Havendo interesse entre as partes, o presente contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo 

Aditivo, até o máximo permitido em Lei. 
2.3 – A empresa contratada deverá realizar todo o Processo Seletivo Simplificado no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição de Ordem de Serviço. 
 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – Receberá a CONTRATADA pela contratação contida Cláusula Primeira, a importância total de R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). 

3.2 - A Contratante efetuará o pagamento à Contratada através da apresentação de notas/faturas 
acompanhadas da correspondente Ordem de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o 

serviço foi realizado a contento. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
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fiscal acompanhada das certidões negativas. Caso constatado alguma irregularidade nas notas 
fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.  

3.3 – O valor do contrato é fixo e irreajustável durante sua vigência, salvo por motivos de alteração 

na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública. 
3.4 – No caso de prorrogação do prazo deste contrato, o mesmo poderá ser reajustado de acordo 

com interesse das partes. 
 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1 - A presente contratação prescinde de licitação, visto que dentro da hipótese autorizativa contida 
no art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93, atualizado pela Lei Municipal n° 679/2017. 

 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 
5.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 
5.2 – Aplica-se, ainda, subsidiariamente, as normas do Código Civil e leis complementares, inerentes 

ao caso. 
 

6.0 – CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 
mediante notificação de, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

6.2 – Constituem motivos para rescisão sem indenização: 
6.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

6.2.2 – o cometimento reiterado da falta de sua execução; 
6.2.3 – o falecimento do contratado; 

6.2.4 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificado 

pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o 
Contrato; 

6.2.5 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução 
do contrato. 

6.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 77 

da Lei 8.666/93. 
 

7.0 – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 – DO CONTRATADO: 

a) Executar os serviços solicitados nas especificações contidas neste Contrato e na proposta 

inicialmente apresentada pela contratada; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação de serviços; 
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado; 

e) Fornecer o objeto contratado no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo; 

g) Fornecer os serviços contratados conforme solicitação da Contratada. 
 

7.2 – DO CONTRATANTE: 

a) Atestar nas Notas Fiscais/faturas da efetiva prestação de serviços deste Contrato;  
b) Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso;  
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c) Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 

e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 
8.0 – CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

8.1.1 – advertência; 

8.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 
9.0 – CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

9.1 – Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos próprios do 
CONTRATANTE, e serão empenhados globalmente na seguinte dotação orçamentária: 

(25) 03.001.04.122.0004.1006/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 

Jurídica/Administração. 
 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 – O foro da Comarca de Cláudia, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais 

pendências acerca deste contrato, na forma da lei nacional de licitação, art. 55, § 2º. 

 
11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Este contrato sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 
11.2 - Fazem parte deste Contrato independente de transcrição: Processo de Dispensa de Licitação n° 

032/2018 e a proposta da CONTRATADA. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

 
 

Cláudia – MT, 26 de Novembro de 2018. 

 
 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ALTAMIR KURTEN 
CONTRATANTE 

 
 

 
_______________________________________ 

MASTER Z ASSESSORIA E CONSULTORIA - ME  

ZILTON MARIANO DE ALMEIDA 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 
 

 

 
 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN               Nome: EDINEIA VALTRICK 
CPF: 022.412.561-37                                            CPF: 980.578.711-72 


